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vii – ampliação do acesso de adolescentes e jovens aos serviços de saúde, garantindo a integrali-

dade no atendimento, sem discriminação, e respeitando sua privacidade;
VIII – ampliação da oferta de testes rápidos e de aconselhamento sobre sífilis, o Vírus da Imuno-

deficiência Humana – HIV – e a Síndrome da Imunodeficiência Adquirida – Aids –, com especial atenção aos 
adolescentes e jovens que apresentam maior vulnerabilidade à infecção pelo Hiv;

ix – desenvolvimento de estratégias para aumentar a cobertura vacinal contra a hepatite B e contra 
o Papilomavírus Humano – HPv;

x – garantia de assistência nos serviços de saúde aos agravos por abortamento inseguro, assegu-
rando a proteção das adolescentes e jovens contra qualquer tipo de discriminação .

Art . 2º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação .
Belo Horizonte, aos 6 de janeiro de 2020; 232º da Inconfidência Mineira e 199º da Independência 

do Brasil .
roMEu ZEMA NETo

LEi Nº 23 .532, DE 6 DE JANEiro DE 2020 .

Dá nova redação ao caput do art . 3º da Lei nº 16 .279, de 20 
de julho de 2006, que dispõe sobre os direitos dos usuários 
das ações e dos serviços públicos de saúde no Estado .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS,
o Povo do Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, pro-

mulgo a seguinte lei:
Art . 1º – o caput do art . 3º da Lei nº 16 .279, de 20 de julho de 2006, passa a vigorar com a seguinte 

redação:
“Art. 3º – Fica a instituição que presta serviços públicos de saúde obrigada a afixar, na entrada de 

seus estabelecimentos, em local visível, o texto desta lei e placa com a relação, atualizada semestralmente, dos 
valores por ela recebidos oriundos do repasse de recursos públicos e de emendas orçamentárias federais, esta-
duais e municipais .” .

Art . 2º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação .
Belo Horizonte, aos 6 de janeiro de 2020; 232º da Inconfidência Mineira e 199º da Independência 

do Brasil .
roMEu ZEMA NETo

LEi Nº 23 .533, DE 6 DE JANEiro DE 2020 .

Dispõe sobre a renegociação da dívida do Estado com os 
municípios mineiros mediante dação em pagamento de 
bens imóveis .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS,
o Povo do Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, pro-

mulgo a seguinte lei:
Art . 1º – Fica o Estado autorizado a promover a quitação, total ou parcial, de suas dívidas com os 

municípios mineiros contraídas até 31 de janeiro de 2019, referentes aos repasses constitucionais obrigatórios 
oriundos de créditos do imposto sobre operações relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações 
de Serviços de Transporte interestadual e intermunicipal e de Comunicação – iCMS – e do imposto sobre a 
Propriedade de veículos Automotores – iPvA –, por meio da dação em pagamento de bens imóveis, na forma 
desta lei .

§ 1º – Poderão ser objeto de dação em pagamento, nos termos do caput, os bens que integram o 
patrimônio do Estado e aqueles habilitados tempestivamente no Plano de regularização de Créditos Tributários 
instituído pela Lei nº 22 .549, de 30 de junho de 2017, na modalidade de dação em pagamento de bens imóveis, 
bem como aqueles habilitados por contribuintes para dação em pagamento em favor do Estado nos termos da 
Lei nº 15 .273, de 29 de julho de 2004 .

§ 2º – A transferência de propriedade de bem imóvel para município nos termos desta lei depende 
de homologação de acordo perante o Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania – Cejusc – do Tri-
bunal de Justiça do Estado .

Art . 2º – o Estado disponibilizará, no prazo estabelecido em regulamento, a descrição dos imóveis 
disponíveis para dação em pagamento aos municípios nos termos desta lei .

Parágrafo único – Após a disponibilização da descrição dos imóveis de que trata o caput, os muni-
cípios, por meio de seus representantes legais, deverão, no prazo a ser definido em regulamento, manifestar-se 
formalmente acerca do interesse em receber bem imóvel por meio de dação em pagamento nos termos desta lei, 
valendo como critério de preferência a ordem cronológica de manifestação formal perante o Estado .

Art . 3º – o município poderá se antecipar ao prazo mencionado no parágrafo único do art . 2º em 
relação aos imóveis habilitados tempestivamente na modalidade de dação em pagamento nos termos da Lei nº 
22 .549, de 2017, e dos imóveis habilitados para dação em pagamento em favor do Estado nos termos da Lei nº 
15 .273, de 2004, manifestando interesse formal, de forma irretratável, pelo recebimento de um ou mais imóveis, 
quando for comunicado, pelo representante legal do contribuinte devedor do Estado, acerca de seu interesse em 
promover a quitação de dívida com bens imóveis, cabendo ao Estado providenciar a adjudicação judicial dos 
bens imóveis para quitação dos débitos do contribuinte .

§ 1º – A avaliação dos imóveis objeto de adjudicação judicial nos termos deste artigo será realizada 
pela Caixa Econômica Federal, pelo Banco do Brasil, pela Minas Gerais Participações S/A – MGi – ou pela 
Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão – Seplag –, sendo que os custos decorrentes da avaliação corre-
rão por conta do contribuinte interessado em oferecer os bens em dação em pagamento .

§ 2º – A validação, pelo município, do laudo da avaliação a que se refere o § 1º apresentado pelo 
contribuinte, especialmente no tocante ao valor, antecederá a manifestação de que trata o caput, condição neces-
sária para a adjudicação judicial pelo Estado .

§ 3º – Na hipótese de dação em pagamento envolvendo imóvel que já tenha sido objeto de avalia-
ção pela Caixa Econômica Federal, pelo Banco do Brasil, pela MGi ou pela Seplag, a referida avaliação servirá 
como referência de valor para fins de quitação parcial ou total dos débitos com o município, desde que tenha 
sido realizada nos doze meses anteriores .

§ 4º – o bem imóvel a ser recebido na forma deste artigo poderá ser substituído ou complementado 
pelo contribuinte, durante o respectivo processo administrativo, desde que seja destinado para dação em paga-
mento de dívida do Estado com o município que manifestou interesse pelo referido imóvel, devendo para tanto 
ser considerado o valor da adjudicação judicial e atendidos os requisitos previstos em regulamento .

§ 5º – o valor atribuído ao bem imóvel, conforme a avaliação a que se referem os §§ 1º a 3º, será 
o mesmo pelo qual o município dará quitação em favor do Estado .

Art . 4º – os imóveis de que trata esta lei deverão ser previamente auditados pelos municípios que 
os receberão, no estado em que se encontrem, e, após o recebimento, os mesmos não poderão requerer a rever-
são do acordo .

Art . 5º – Fica excluída a responsabilidade do Estado por eventual evicção dos imóveis transferidos 
aos municípios nos termos desta lei .

Art . 6º – Ficarão a cargo dos municípios todos os procedimentos administrativos e normativos para 
viabilizar o recebimento dos imóveis de que trata esta lei, incluindo a manifestação de interesse público .

Art . 7º – Caso o valor do bem dado em pagamento nos termos desta lei seja superior à dívida do 
Estado com o município, a diferença deverá ser paga pelo município ao Estado na forma prevista em regula-
mento, podendo, mediante opção do município, ser deduzida dos repasses constitucionais, no limite correspon-
dente a 5% (cinco por cento) do valor dos repasses .

Parágrafo único – o saldo remanescente do parcelamento da diferença a que se refere o caput será 
corrigido mensalmente pela variação da Taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia – Taxa 
Selic .

Art . 8º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação .
Belo Horizonte, aos 6 de janeiro de 2020; 232º da Inconfidência Mineira e 199º da Independência 

do Brasil .
roMEu ZEMA NETo
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Atos do Governador
AtoS ASSiNADoS PELo SENHor GovErNADor Do 
EStADo, Em DAtA DE oNtEm:

PELA coNtroLADoriA-GErAL Do EStADo

no uso de suas atribuições, designa o servidor ao qual está atribuída a 
direção da Auditoria-Geral para responder pela função e atribuições, 
próprias e delegadas, de Controlador-Geral do Estado, em seus afasta-
mentos legais e regulamentares, incluindo a prática dos atos delegados 
pelo art . 1º do Decreto nº 47 .588, de 28 de dezembro de 2018, durante 
o exercício de 2020, sem prejuízo de suas atribuições .

PELA SEcrEtAriA DE EStADo DE DESENvoLvimENto 
SociAL

Pelo conselho Estadual de Defesa dos Direitos Humanos

designa, nos termos do art . 4º do Decreto nº 32 .880, de 11 de setem-
bro de 1991, com nova redação dada pelos Decretos nº 33 .385, de 21 
de fevereiro de 1992, e nº 41 .032, de 5 de maio de 2000, e do art . 8º do 
Decreto nº 43 .613, de 25 de setembro de 2003, as representantes abaixo 
relacionadas como membros junto ao Conselho Estadual de Defesa dos 
Direitos Humanos - CoNEDH: 
Pela Secretaria de Estado de Educação:
LuCiANA FErrEirA PErÔNiCo, em substituição a KESSiANE 
GouLArT SiLvA, Titular
DÉBorA ADorNo DE SouSA, em substituição a SEBASTiÃo 
EvErToN DE oLivEirA, Suplente .

Pelo conselho Estadual de Defesa dos Direitos da Pessoa com 
Deficiência

nomeia, nos termos do art . 5º da Lei nº 13 .799, de 21 de dezembro de 
2000, e do art . 9º do Decreto nº 43 .613, de 25 de setembro de 2003, 
as representantes abaixo relacionadas como membros junto ao Con-
selho Estadual de Defesa dos Direitos da Pessoa com Deficiência 
- CoNPED: 
Pela Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública:
SCHirLEY CriSTiNA roDriGuES, em substituição a DANiEL 
FrANÇA ALvES, Titular
ANNA LuiZA FErrEirA DE ASSiS PENNA, em substituição a 
SCHirLEY CriSTiNA roDriGuES, Suplente .

PELA SEcrEtAriA DE EStADo DE mEio AmBiENtE E 
DESENvoLvimENto SuStENtávEL

no uso de suas atribuições, designa LuDmiLA LADEirA ALvES 
DE Brito, MASP 1482930-3, titular do cargo de provimento em 
comissão DAD-8 MD1100486, para responder pela Subsecretaria 
de Gestão Ambiental e Saneamento da Secretaria de Estado de Meio 
Ambiente e Desenvolvimento Sustentável, no período de 30/12/2019 a 
10/01/2020, para regularizar situação funcional .

PELA SEcrEtAriA DE EStADo DE SAÚDE

no uso de suas atribuições, declara extinta, a partir de 16/10/2019, 
a prorrogação da disposição de DENiSE mAcHADo FErrEirA 
DE oLivEirA SALLES, MASP 918289-0, lotada na Secretaria de 
Estado de Saúde, à Prefeitura Municipal de rio Preto/unidade SuS de 
rio Preto, pelo período de 01/01/2019 a 31/12/2020, para regularizar 
situação funcional .

retifica o ato de Extinção de cessão de cLEiDE BArBoSA 
cABEttE rAmoS, da Secretaria de Estado de Saúde, publicado em 
06/12/2019: onde se lê “Prefeitura Municipal de Juiz de Fora/unidade 
SuS de Juiz de Fora”, leia-se “Prefeitura Municipal de Bicas/unidade 
SuS de Bicas” .

retifica o ato de Extinção de cessão de GiLZA mAriA GArciA, 
da Secretaria de Estado de Saúde, publicado em 06/12/2019: onde se 
lê “Prefeitura Municipal de Pouso Alegre/unidade SuS de Pouso Ale-
gre”, leia-se “Prefeitura Municipal de Santa rita de Caldas/unidade 
SuS de Santa rita de Caldas” .

PELA SEcrEtAriA DE EStADo DE EDucAÇÃo

retifica no ato coletivo de Exoneração Diretor de Escola Estadual, 
a parte referente a viviANE oLivEirA DE Sá, da Secretaria 
de Estado de Educação, publicado em 29/06/2019: onde se lê “ita-
bira, 103101, EE Dona Eleonora Nunes Pereira”, leia-se “Passabem, 
103641, EE Luíza dos Santos Ferreira” .

AtoS ASSiNADoS PELo SENHor SEcrEtário DE EStADo 
DE PLANEJAmENto E GEStÃo, No uSo DE SuAS Atri-
BuiÇÕES, Em DAtA DE oNtEm:

PELA SEcrEtAriA DE EStADo DE EDucAÇÃo

retifica o ato de Nomeação de LuiSA SouZA coStA, da Secretaria 
de Estado de Educação, publicado em 24/12/2019: onde se lê “para 
dirigir a Diretoria de Avaliação dos Sistema Educacionais “, leia-se 
“para dirigir a Diretoria de Avaliação da Aprendizagem “ .

retifica o ato de Nomeação de mAGNo PELuSo torQuEttE, 
da Secretaria de Estado de Educação, publicado em 24/12/2019: onde 
se lê “para dirigir a Diretoria de Avaliação da Aprendizagem “, leia-se 
“para dirigir a Diretoria de Avaliação dos Sistemas Educacionais “ .

AtoS ASSiNADoS PELo SENHor SEcrEtário DE EStADo 
DE GovErNo, No uSo DE SuAS AtriBuiÇÕES, Em DAtA 
DE oNtEm:

PELA SEcrEtAriA DE EStADo DE cuLturA E turiSmo

Pelo instituto Estadual do Patrimônio Histórico e Artístico de 
minas Gerais

no uso de suas atribuições, declara extinta, a partir de 30/11/2019, 
a disposição de FABiANo LoPES DE PAuLA, MASP 1018331-7, 
lotado no instituto Estadual do Patrimônio Histórico e Artístico de 
Minas Gerais, à SECrETAriA DE ESTADo DE CuLTurA E 
TuriSMo, pelo período de 16/10/2019 a 31/12/2019 .

no uso de suas atribuições, declara extinta, a partir de 30/11/2019, 
a disposição de YuKiE NocE WAtANABE, MASP 1152306-5, 
lotado(a) no instituto Estadual do Patrimônio Histórico e Artístico 
de Minas Gerais, à SECrETAriA DE ESTADo DE CuLTurA E 
TuriSMo, pelo período de 16/10/2019 a 31/12/2019 .

PELA SEcrEtAriA DE EStADo DE DESENvoLvimENto 
EcoNÔmico

coloca, nos termos dos art . 13, iii, e art . 15 do Decreto nº 47 .558, de 11 
de dezembro de 2018, a servidora abaixo relacionada lotada na Secreta-
ria de Estado de Desenvolvimento Econômico à disposição da Funda-
ção Ezequiel Dias, em prorrogação, de 01/01/2020 a 31/12/2020, com 
ônus para o cedente, conforme Convênio de Cooperação Técnica nº 
05/2019: 
CHriSTiANE CoNTiGLi/MASP 1 .147 .564-7/PCTiiiD .

coloca, nos termos dos art . 13, iii, e art . 15 do Decreto nº 47 .558, de 11 
de dezembro de 2018, a servidora abaixo relacionada lotada na Secreta-
ria de Estado de Desenvolvimento Econômico à disposição da Funda-
ção Ezequiel Dias, em prorrogação, de 01/01/2020 a 31/12/2020, com 
ônus para o cedente, conforme Convênio de Cooperação Técnica nº 
06/2019: 
iNÊS HELENA TriSTÃo DE oLivEirA / MASP 1 .147 .873-2 / 
PCTvB . 

coloca, nos termos dos art . 13, iii, e art . 15 do Decreto nº 47 .558, de 11 
de dezembro de 2018, o servidor abaixo relacionado lotado na Secreta-
ria de Estado de Desenvolvimento Econômico à disposição da Funda-
ção Ezequiel Dias, em prorrogação, de 01/01/2020 a 31/12/2020, com 
ônus para o cedente, conforme Convênio de Cooperação Técnica nº 
07/2019: 
LuiZ CArLoS MouTiNHo PATACA/MASP 1 .036 .409-9/PCTvC . 

coloca, nos termos dos art . 13, iii, e art . 15 do Decreto nº 47 .558, de 11 
de dezembro de 2018, o servidor abaixo relacionado lotado na Secreta-
ria de Estado de Desenvolvimento Econômico à disposição da Funda-
ção Ezequiel Dias, em prorrogação, de 01/01/2020 a 31/12/2020, com 
ônus para o cessionário, conforme Convênio de Cooperação Técnica 
nº 11/2019: 
rÉGiS CoSTA SANToS/MASP 1 .147 .577-9/PCTivE . 

coloca, nos termos dos art . 13, iii, e art . 15 do Decreto nº 47 .558, de 11 
de dezembro de 2018, o servidor abaixo relacionado lotado na Secreta-
ria de Estado de Desenvolvimento Econômico à disposição da Funda-
ção Ezequiel Dias, em prorrogação, de 01/01/2020 a 31/12/2020, com 
ônus para o cedente, conforme Convênio de Cooperação Técnica nº 
08/2019: 
viTor JoSÉ PiNTo GouvEiA/MASP 1 .175 .182-3/PCTivD . 

PELA SEcrEtAriA DE EStADo DE mEio AmBiENtE E 
DESENvoLvimENto SuStENtávEL

usando da competência delegada pelo caput do art . 4º do Decreto nº 
45 .055, de 10 de março de 2009, autoriza, nos termos do art . 76 da Lei 
nº 869, de 5 de julho de 1952, roDriGo GoNÇALvES FrANco, 
MASP 1483649-8, DAD-12 MD1100133 da Secretaria de Estado de 
Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável, a afastar-se de suas 
atribuições, no período de 06/01/2020 a 10/01/2020, sem ônus para o 
Estado, com prejuízo do vencimento e vantagens do cargo .

PELA SEcrEtAriA DE EStADo DE SAÚDE

no uso de suas atribuições, declara extinta, a partir de 23/10/2019, a 
prorrogação da disposição de cAmiLA mottA BArBoSA, MASP 
1396747-6, lotada na Secretaria de Estado de Saúde, à Fundação Centro 
de Hematologia e Hemoterapia do Estado de Minas Gerias, pelo perí-
odo de 01/01/2019 a 31/12/2019, para regularizar situação funcional .

no uso de suas atribuições, declara extinta, a partir de 19/10/2019, a 
prorrogação da disposição de HELio BErNArDo DE AGuiAr, 
MASP 327604-5, lotado na Secretaria de Estado de Saúde, à SECrE-
TAriA DE JuSTiCA E SEGurANCA PuBLiCA, pelo período 
12/12/2018 a 31/12/2019, para regularizar situação funcional .
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Secretaria de Estado 
de Governo

Secretário: olavo Bilac Pinto Neto

Expediente
ExTrATo DE PorTAriADE iNSTAurAÇÃo 

DE PAD SEGov Nº 53/2019
– Processo Administrativo Disciplinar Processado:M .H .A .P .Comissão 
Processante: Presidente: i–Andressa Pereira dos Santos Assis- MASP 
1 .317 .871-0;ii – Secretária: iêda Lúcia da Silveira– MASP: 929 .341-6; 
iii – vogal: Ana ruth Perdigão varão- MASP: 366 .486-9 .

Secretaria de Estado de Governo,
Belo Horizonte,30de dezembro de 2019 .

olavo Bilac Pinto Neto
Secretário de Estado de Governo
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Defensoria Pública do 
Estado de minas Gerais

Defensor Público-Geral: Gério Patrocínio Soares

Expediente
rESoLuÇÃo N . 04/2020

Dispõe sobre o Núcleo Estratégico da Defensoria Pública de Proteção 
aos vulneráveis em Situações de Crise .
o DEFENSor PÚBLiCo-GErAL Do ESTADo DE MiNAS 
GErAiS, no uso de atribuição que lhe confere o art . 9º, incisos i, iii, 
vii e xii, da Lei Complementar n . 65, de 16 de janeiro de 2003, e 
considerando a aplicação do disposto no art . 9, § 1º, da Deliberação n . 
13/2017, conforme requerimento na forma do art . 8º, § 2º da Delibera-
ção n . 105/2019;
rESoLvE:
Art . 1° . Dispensar, a pedido, o Defensor Público HENriQuE viLAÇA 
BELo, Madep 0707, que retorna às suas atribuições na 1ª Família e 
Sucessões de Contagem-MG, do Núcleo Estratégico da Defensoria 
Pública de Proteção aos vulneráveis em Situações de Crise .
Art . 2° . Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos retrativos a 17 de dezembro de 2019 .

Belo Horizonte, 06 de Janeiro de 2020 .
Gério Patrocínio Soares
Defensor Público-Geral
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rESoLuÇÃo N . 05/2020
Dispõe sobre a designação para cooperação voluntária perante as 
Defensorias Cíveis doBarreiro .
o DEFENSor PÚBLiCo-GErAL Do ESTADo DE MiNAS 
GErAiS, no uso de atribuição estabelecida no artigo 9º, inciso xvi, 
alínea “e”, da Lei Complementar nº 65, de16 de janeirode 2003, con-
siderando a necessidade de continuidade do serviço e a anuência do 
interessado;
rESoLvE:
Art . 1º Designar o Defensor PúblicoLuísErnesto da Silva Soares, 
Madep 470, para exercer, voluntariamente, no período de 27 .01 .2020 a 
07 .02 .2020, cooperação nas Defensorias Cíveis doBarreiro .
Art . 2º A cooperação voluntária de que trata a presente resolução:
i – será exercida sem prejuízo das atribuições no Órgão de atual lotação 
do Defensor Público Cooperador;
ii –terá suas atividades distribuídas de acordo com entendimento entre 
o Defensor Público Cooperador e a Coordenação regional Cível da 
Capital;
iii – gerará a compensação de um dia de crédito para o Defensor 
Público Cooperador, cuja certidão será expedida pela Coordenação 
regional Cível da Capital .
Art . 3º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação .

Belo Horizonte,06 de janeiro de 2020 .
Gério Patrocínio Soares

Defensor Público-Geral do Estado de Minas Gerais
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rESoLuÇÃo N . 03/2020
Dispõe sobre a remoção por permuta dos defensores públicos que 
menciona .
o DEFENSor PÚBLiCo-GErAL Do ESTADo DE MiNAS 
GErAiS em exercício, no uso da atribuição que lhe confere o art . 9º, 
incisos vii e xxv, e art . 72, caput e § 4°, da Lei Complementar n . 65, 
de 16 de janeiro de 2003, considerando o parecer favorável da Asses-
soria institucional, o ato n . 103/2019 do Defensor Público-Geral que 
atendeu ao previsto no art . 123 da Lei Complementar Federal n . 80/94, 
publicado na imprensa oficial no dia 13/02/2019, e a ausência de mani-
festação de interessados,
rESoLvE:
Art . 1° remover por permuta a Defensora Pública de Classe intermedi-
ária Nilza Martins Machado Pataro, Madep . 788-D/MG, da Defensoria 
Cível, Família e Sucessões em Ponte Nova/MG para a Defensoria de 
Cooperação e Conflitos da mesma Comarca, com início das funções a 
partir da presente data .

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 320200106215601012.


